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RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
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ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR RIBEIRO DA SILVA (EM CAUSA 

PRÓPRIA) - SC003020 
AGRAVADO  : MUNICIPIO DE LAGES 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INTEMPESTIVIDADE. COMPROVAÇÃO PERANTE O 
TRIBUNAL AD QUEM. IMPOSSIBILIDADE.
1. "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3).
2. O juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal de origem 
não vincula o Superior Tribunal de Justiça, a quem compete, 
enquanto órgão destinatário do recurso especial, proferir juízo 
definitivo de admissibilidade. Precedentes. 
3.  De acordo com o novo Estatuto Processual Civil, a ocorrência 
de feriado local deve ser demonstrada por documento idôneo, no 
ato da interposição do recurso, o que não ocorreu no caso.
4. "O prazo dos recursos interpostos perante a Corte de origem, 
ainda que estejam endereçados para este Tribunal Superior, 
obedecem ao calendário de funcionamento do Tribunal a quo, 
sendo irrelevante para a verificação da tempestividade do recurso 
a existência de recesso forense no Superior Tribunal de Justiça" 
(AgRg no AREsp 669548/RS, Relator Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 02/02/2016). 
Precedentes.
5. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Gurgel de Faria
Relator
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